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PORTARIA DE PESSOAL Nº 202/GR/UFFS/2023, DE 21 DE MARÇO DE 2023 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 13 §§ 1º e 6º, da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990 e o processo nº 23205.042354/2022-44, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º TORNAR sem efeito, a nomeação constante da Portaria de Pessoal nº 

13/GR/UFFS/2023, publicada no Diário Oficial da União de 12 de Janeiro de 2023, seção 2, 

página 28, de JÚLIO AUGUSTO DE SOUZA MOTA, aprovado em 1º lugar no Concurso 

Público para Provimento de Cargos da Carreira do Magistério Superior, conforme Edital nº 

302/GR/UFFS/2022, para o cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, Código Siape 

nº 705001, Área de Conhecimento: Medicina de Família e Comunidade, em Regime de 20 

(vinte) horas semanais, para ter exercício no Campus Passo Fundo, código de vaga nº 0896208. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
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